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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA L:.:::I N Q 51 7 / S 3 " Cria o :?.:~ano de C3.rgos 
e Salários do I.:unic í 
pio. 11 

O J?refei to 7'unicipal de Tiri tiba, =:s .iado da Bahia, 
faço s2-ber que a Câr2B.ra de Vereadores deste runicÍpio decreta e eu 
sanc Lono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica criado o Tlano de Car:~os e Salári 
os do ;:unicÍpio de PIRITIBA, Est2do da Bahai , na forr:J, dos articos 
que se s e6-ue: 

Art. 2º - O Gabinete do Fre~eito do : "un i.c Êp'í.o de 
FilIT::;::BA, terá os oeguintes Cargos: 

I - C.A~GOS DZ co:'FJ:AIT('A 

a) Chefe de Gab í.nece 
b) .,.- t . .L _._o or as ca 
c) Oficial de Gabinete 
d) Secretário da Junta do 3erviqo rilitar 
e) Frocu .. 1'.'aC::or 
f) -::_uatro Adminif:;tr2.dores :Distri to..l 
e) Assessor T~c~ico 
h) Assessor de I:rprensa 

II - CA:1GOS COI DIRJ::;ITO A ::01' _:3ILIDA):S 

à) DatilÓCTl~fo 
b) Recepcionista 

Art. 3º - .A Secrete.ria da Ad.miniotração e Finan - 
ças, terá os se51ünt13s Cargos: 

I - C.AT?.GCS DE C(L.F:'."A:K'A 

a) Secret.:irio 
b) Diretor de Finanças 
c) ~iretor de Pessoal 
d) Chefe de Alcox2rifado 
e) Diretor de TatriraÔnio 
f) Oficial de Gabi~ete 
g) Contador 
h) Chefe de ~ributação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
II C ' ..,GOS co;' ""'I,.....,Tmo ~ .....,l'."m. DIITT\. D-· - .n.-L •. Jj ...t-i_J. I .l". ....,...) J. _ _._.) ..__;__;~-,. i.j 

a) Auxili.:1..r de Secreto.l"'io 
b) 'i1rês A1.i::;:ilir_res de Corrt ado r-La 
e) Tesoureiro 
d) A ux í Lí.ar- de T es Ol,1.rc..ri.·--,, 
e) Cinco Escriturárioo 
f) Três DatilÓGTifos 
G) Dois ~iscais de Tributos 
h) ~ois DiGit2dores 
i) ~u2.tro Aeentes Arrecad~do:res 
J') m-~e",.,. c<e-~'"r,::,,-,·'-en _J. .;, U .L V~-- l, O 

1) Vinte '.:êelefonisto. 
ri) Dois ~-ens::.:i..;?;eiroo 

Art. 4º - A 3ecret~ri2 dG 
a'I , te:cá os se0uintes car-goo : 

Educacao e 3,3e-:8st2.r Soei ~ - 
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I - C .. t3GOS D:3 co:-:FT..i.:T) 

a) Secret2rio 
b) Dil~etor do :J0pnrta:r..e 1to de ::ns Lno 
c ) Dirator de ::sporte, Cultura e ·~azer 
d) Dois Diretores d8 Cultura 
e) Diretor de Crec~e 
f) Sete Acb.iniotradores d.e Creche 
e) Chefe de S:.:A.E 
h) :2w.1. tro ::Jiretore;.; de :2scolc., 
i) Cinco Secretários de Escola 
j) OficiQl de Gabinete 
1) Assistente Soci~l 

II - CA~G03 EF::TIVOS 

a) Três Técnicos de :::::nsi:ao 
b) Ql~~tro ~scrituré.rioo 
e) Cuatro DctilÓcr~fos 
d) Q1..1.atorze Frofesso:res de ColéGio 
e) SetentQ Professores 
f) Trinta e Cinco ~rofeosores Lei,_;os (Aux , de 

e:nsino) 
g) ~ui:Lze Recreadores de Creche 
h) Cinco In.'Jtrutoroo de Ofício 
i) Dois Bibliotecários 
j) ~oic Au:x:ili2res de Biblioteca 
1) ~ez Co:izinlleiros 
ri) Dez r-eredeir~.s 
) r, .J.. r- n ~esae~~a ~erventeo 

o) Do í,s :-otorista 
nl !':in0n ~r; ,-,.;l,:,,-,+,.,c:, 
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Ca:reos: 

III 

Art. 52 - A 3ecretari2. de Sa1,Í.de, ter:1 os seguintes 

) 
('.< t, . a ..; ec r-e ar ao 

b) Diretor do ::::os:pi tal 
c) Coorde11-dor do Centro de Saú,:te 
d) 
e) 
f) 
e) 
h) 

Adriniutrador do :Ios;i tal 
Secret~ria do Hosrital 
Chefe de ~nfermagem 
Supervisora de I'ostos de Sa1.Í11e 
Oficial de Gabinete 

II - C~~GOS ~]ETIVOS 

a) 3eis '"édi.cos 
b) Odontólogo 
c) Duas Enfermeiras 
d) :;::;oze Auxiliares de Eni'erD.2.c;e~: 
e) Dezesseis Atendentes de Saúde 
f) Cinco Agentes de Saúde 
g) Dois Cozinheiros 
h) ~ois Copeiros 
i) Oito Serventes 
j) Três Vieil~nteo 
1) ~ois Escrituxários 
n) vois Datilósr2fo 
n ) ':uatro "~otorista 
o) Seis Faxineiros do Hospital 

Art. 6º - A Secl"etario.. de Desenvolvir.ento Urbano e 
Transporte, terá os seguintes Cc.rgos: 
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I - º-~J.GC'S D.8 co:"'1?I.i.i;('A 

a) Secret~rio 
b) Diretor do D:-=::R 
c) Chefe da Divisão de Linrneza TÚ.blica 
d) Chefe da Divisão de 7ic;ilância :Totvxna 
e) Chefe de Almoxarifado 
f) Chefe do -Torto Florestal 
g) Chefe da Garage~ 
h) Encarre5ado dos Sister:i.:::s de Abast. de Á[;U.3, 
i) Chefe de Oficin~ 
j) Encarre0ado de Obr~s 
1) Oficial de Gabinete 
m ) Encarrec;ado de 1 .er-cados e r.:a +adcur-os 
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II - CA2G03 ~JETIVOS 

a) 2iocal G-eral 
b ) :-~estre de Obras 
e) Aux. de Almoxarifado 
d) Escritúrario 
e) Dois LatilÓ~-rafos 
f) fiscal de Limpeza PÚblica 
g) Eletr:.Lcista 
h) Dois Auxiliares de Eletricis-:a 
i) Encanadoz- 
j) Patroleiro 
1) Tr2.torista 
m) Operador de Pá Wiecânica 
n) Operador de Arado 
o) Ajudante de Serviço 
p) Cinco I~otorista de Ca,.ünhão 
q_) Dezoito Operadores d.e Serviço de ÁQJ.I2 
r) Dez Vi~ilantes 
s) Garís 
t) Jardineiros 

) e< ..L u ,Jervenues 
\ -r- - • 

V J ~ ecz-e i.r-oe 
x) Guarda :~oturno 

Art. 7º - A Secretaria de Desenvclvir ei:to :2conô::ü 
co e Socj_al, terá os se~uintes Co.rcos: 

I - C.A:2G0.J :J:2 co·-p:rTA 
a) Secretirio 
b) Oficial de Gabinete 

II - C: "'ZG03 ZF:CT::":VC3 

a) ~acritÚJ. ... ~rioo 
b) DatilÓ[,T2.fO 

Art. 8º - Os Cargos de Ccnf í.ança são de livre no- - - ' meaçao e exoncr'açao do :Fre::=-ei to, nao tendo qua lquer- vinculo errpr-e - 
gatÍcio, er.boz-a s e jar- contribuintes da Caixa de J?revidência dos 
Servidores Lun.í.c i pa í.a e sujei to às no rmae do Estatutc dos Sorvj_do 
res do ~~unicÍ:pio, cnquarrto estiverem exer-ccndo oo e ar-goe , 

Art. 9º - Os Carcos ~f eti vos só terãc i:.'lc;:. ... esso rie - 
dia:-c.te concurs o púb.l i.c o e serão resid.os i,elo ::statl1tc dos Servido- rr . . . res ~- u.nic roais • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
Art. 10º - ~:ave:-o..do vtica e:.· qua.Lquer- · 1.--:1 dos car.:;os 

efetivos q_ue seja considerac.o cono serviço essenci2.l, através de 
Á to do Pr-ef c í.tio , este :;:-ioderá e:'.:'etv..o..r co:.ltr:: to te: 1:por:':r .i o :--oJ." seis 
mos eo, podendo ser r-cnovado }_)or "'"''"'.is trêo meses , a ''i, de c_l1 .. e s~ 
ja r-ea Lí.zado concur-s o paz-a :--reenc:lir::ento c°'..a:J vo....;2.s. 

rA..1:/...(Gl\.FC ú:acc - Henhuma peccoa con'a-r.tada te~:~o 
r-ar Lamerrt.e pocle::.."::Í r-enovvr .... or ~:.::io de una vez o seu corrtr-a'to , ne.ê_ 
~o CJ.Ue em ca::..".:::;os diferentes, n :-1.e::ws c.._uc :1aja ~~io do un a:.10 da 
du te;. elo seu lli t:L:-10 ccrrtr-a to te,~riorár~.o. 

A:.rt. ll'.l - O :-unici~io é'.dotarci. :pu.r::. ::>a_:"l.nento dos 
seus servidores uma t'.:.belo, de Clasoes e ~~Íveis, ae s í.i.; diotribuÍ- 
dos: 

1 - As Classes A e :3 serão di,..::trüm .. ÍdaG entre 
os Carcos de Co:.1:Cia ~ça, o endo que J.:12.r2- ceda c Laco e surá distribuí 
do três níveis. 

1.1 - :::?XRÃO ::'.'.3T:8 :D . .'.. CL'..SSE A-1: 

a) Secretfr:i..os c ori Cl1.rso 'Ju:per:::.or 
b ) _\.osessores e o:"; Cl1.J'.'SO Sl1..:_·e:r: .. or 
e) 2:'roclU"G-dcr '.}ere,l 
cl) Assessor de I~ l_)re:.~a 

a) Gccretários com Curao Superior 
b) :Jiretoreo de Depar-ta ·e:1.to e ora Cur-so Su -erior 
e J Co:.1t .e or 

1 3 -r:1•.n~o ~, ...,ri.,., ..,.,, ,..,~ ''"'rE A • · 
• - ..!! ..;uu,. - - .J.J.:J .uJ._ \.., .u!:.•.)Ü . - ,;t.:_ 

a) :iJiretores de ::8ein.:.rt::r;:ento 
b) Chefe de Gabinete 
e) Afu:-:.i:2is tr..,dor de ::os . L to.l 
d) Coor<lenri .. dor de Cent:."; de 82Ú_de 
e) Assiotente Social 
f) Chefe de I:n.::'er:::-..a.:;en 

1 A T;l~T)~c p•'")r,--, "T\f c-r,,...,....,.., "[) 1• • LJ- - .Jl J.;..,...;,.U1,. · _ .••... ~:L..L ..J .-'.,1 ~t.J .) ..J ...:J- • 

a) :r:otorista 
b) C ',e-"'c do 1·-0----,i·f.,'10 

J.- 1. .d .. ..L-... ~:. .;.!. (....,U 

e) Chefes de 3essoes 
d) Di~eto~es de Col~cio 
e) Diretores de ~scol~ 
f) SupeJ:'vi:::;o:."2. ele :'.:'ofJtos ó.e Sc.Úde 
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VI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA - 
1.5 - FARAO PARTE DA CLASSE E-2: 

a) Secretáríos de Escolas 
b) Chefe do S:MAE 
e) Diretores de Creches Formadc)s 
d) Secretário de Hospital 
e) Chefe do Sistema de Abastec~mento de Água 
f) Encarregado de Obras 

1.6 - FARÃO PARTE DA CLASSE E-3: 
a) Administrador de Creche Lei,f~os 
b) Administrador Distrital 
e) Oficial de Gabinete 
d) Encarregado de Mercados e Mntadouros 
e) Encarregado do Sistema de À1>ast. de Água 

2 - As Classes e e D serão dis tri b·.1.Ídas entre os 
Cargos Efetivos, sendo que para cada classe, haverá a ed.s níveis. 

2.1 - FARÃO PARTE DA CLASSE C-1: 
a) Médico 
b) Odontólogo 
e) Tesoureiro da Prefeitura 

2.2 - FARÃO PARTE DA CLASSE C-2: 

a) Auxiliares de Contabilidade 
b) Enfermeiras 
e) Digitador 

2.3 - FARÃO PARTE DA CLASSE C-3: 

a) Escriturários 
b) Técnicos de Ensino 
e) Auxiliar de Teso1:traria 
d) tãofessor de Colégio com Licenciatura e~ 

2.4 - FARÃO PARTE DA CLASSE C-4: 

a) Datilógrafos 
b) Auxiliar de Enfermagem 
e) Professor de 40b.s 
d) Auxiliar de Secretário 
d) Fiscal de Tributos 
f) Bibliotecário 
g) Professor de Colégio 

2.5 - FARÃO PARTE DA CLASSE C-2: 
a) Professor de. 20hs 
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VII 

b) Professor Leigo de 40hs 
e) Auxiliar de Biblioteca 
d) Recepcionista 
e) Recreadora de Creche de 40hB 
f) Atendente de Saúde 

2.6 - FARÃO PARTE DA CLASSE C-6: 

a) Professor Leigo de 20ha 
b) Recreadora de Creche de 20h!3 
e) Instrutores de Ofício 
d) Agentes de Saúde 

2.7 - FARÃO PARTE DA CLASSE D-1: 
a) Fiscal Geral 
b) Patroleiro 
e) Tratorista 

2~8 - FARÃO PARTE DA CLASSE D-2: 

a) Motoristas de Caminhão 
b) Operador de Pá Mecânica 

2.9 - FARÃO PARTE DA CLASSE D-3: 
a) Motoristas 
b) Operador de Arado 
e) Fiscal de Obras 
d) Eletricistas 
e) Mestre de Obras 
f) Encanador 
g) Pedreiro 

2.10 - FARÃO PARTE DA CLASSE D-4: 
a) Ajudante de iráquina 
b) Ajudante de Caminhão 
e) Guarda Noturno 
d) Auxiliar de Almoxarifado 
e) Fiscal de Limpeza PÚblica 

2.11 - FARÃO PARTE DA CLASSE D-5: 
· a) Garís 
b) Auxiliar de Eletricista 

2.12 - FARÃO PARTE DA CLASSE D-6: 
a) Telefonista 
b) :mensageiros 
e) Serventes 
d)Merendeiras 
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VIII 

e) Conzinheiros 
:f) Vigilantes 
g) Copeiros 
h) Faxineiras do Hospital 
i) Jardineiros 
j) Operador de Serviço de Água 

Art. 12º - Todos os servidores que ocupar-em cargos 
de che:fia, ou que exerçam funções que exijam dos ser,ridores que se 
apresentem mais bem vestidos, farão jÚS a uma grati:f: .. cação de :fun 
ção, a critério do Pre:feito, que a determinará por Ato, dentro da 
tabela abaixo: 

a) FG - 1 •••••••••• CR$ 4.000, 
b) FG - 2 •••••••••• CR$ 3.000, 
c) FG - 3 •••••••••• CR$ 2.000, 
d) FG - 4 ••..•.•..• CR$ 1.000, 
~) FG - 5 •••••••••• CRI 500, 

PARÁGRAFO IDHCO - SÓ fará jÚS à FG - ~;, o servidor• 
que possuir Curso Superior e só terá direito a FG - ii, o servidor 
que tiver concluído o curso do 22 Grau. 

Art. 13º - Fica limitada a concessão de FGs ao to 
tal 75 (setenta e cinco), sendo que a soma de concessões das FG- 4 
e FG - 5 não poderão ultrapassar a quinze. 

Art. 14Q - As Classes e Níveis salariais de que tr.là 
desta Lei, obedecerão a seguinte tabela de valores: ~1 ta o Art. 102 
A - 1 •••••••••••• CR$ 20.000, 
A- 2 •••••••••••• CR$ 16.000, 
A - 3 •••••••••••• CR$ 12.000, 

:B - 1 ••••••••••••CR$ 7.500, 
B - 2 • •. • • • • • • • • .C!{$ 6.000, 
:B - 3 •••••••••••• CR$ 5.000, 

e - 1 ••••••••••••CR$ 20.000, 
e - 2 •••••••••••• CR$ 10.000, 
e - 3 •••••••••••• CR$ 7.000, 
e - 4 •••••••••••• CR$ 5.500, 
e - 5 •••••••••••• CR$ 3.ooot 20Hs aemanaâs 
e - 6 •••••••••••• CR$ 2.800, 20Hs aemanaãa 

D - l •••••••••••• CR$ 12.000, 
D - 2 •••••••••••• CR$ 10.000, 
D - 3 •••••••••.•• CR$ 6.000, 
D - 4 •••••••••••• CR$ .5.500, 

Alameda João Damasceno D - 5 •••••••••••• CR$ 5.500, 
Sampaio, 6-Fax: 628-2111 D - 6 •••••••••••• CRS 2.800, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
Art. 15º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

, 09 de e e tembro de 1993 

draz 

Antonio Dias 
Sec.de Adm. inanças 
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